
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL N° 3570/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza a abertura de Crédito
Adicional Especial, no valor de R$
120.000,00 e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, Faço saber que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentária, a ser
incorporado à Lei Municipal nO3.512, de 14 de dezembro de 2023, que "Dispõe sobre a
Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Novo Hamburgo para o exercício de 2024".

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o caput deste artigo, devendo
consigná-lo nos orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade.

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior o
excesso de arrecadação proveniente de repasses da União, através de Transferência
Especial, no valor de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), oriundos de emenda
parlamentar n° 28630001 - GND 4, destinados pelo Ministério da Economia, destinados
à Sociedade Esportiva, Recreativa e Cultural Novos Talentos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINE~ A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 12 (doze) dias do s de de ano de 2024.

Registre-se e P

www.novohamburgo.rs.gov.br =============
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone: (51) 3097.9400

Contribuo cem o Fundos Municipais da Criança e Adotescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso.
Doe Sangue. Doe Órgã.os, Doe Medula Óssea... SALVE U~tA VIDA.

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


l. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

ME DO PROPONENTE (OSC): Sociedade Esportiva, .Recreativa e Cultural Novos Talentos

End~~ç~: ~~a Joã() Luci~!!~.º~_~osa 727 Bairro Canudos
Cidade: Novo Hambu!'9O CEP:935426-10,
Fone: 5199673-8211 e-mail: robrazelistadeoliveira'" mailcom
CNPJ: 06.105.98410001-51

-ntante Le I: Pedro.Brazelista ..de Oliveirá.- ....»••------- __ "._"""""'_._m

es onsável __.Ia ~~ecuç!o do Pla!l() de Ti'abalho:Pedr~~~~~lista de Oliveira
A Organização possui registro a algum Conselho Setorial? ( ) Sim (X) Não
Caso tenha, infonnar:
Nome do Conselho:
N° de. registro:

11 - PROPOSTA DE TRABALHO:

( ) Edital nO _

OBJETO:

(X) Sem Edital (Emenda Parlamentar)

I '.,".,:'~c._~__ -,"'-'_'_w ~-- .:'_ _ ,..,' <.'.«.".~.'-~~-" ..-..¥ ••• >~,~.~""_._. -.-."'7""--~:••w->."'> .•''',' •••• '''': •••,.....".,.__ . -,_""w,.,"_. '__ .-"'Y'-.;?''':''';'''''W'''''':''''':':''~';''.''''~'.;w''''''''_"¥""""':;W"~"_"";"'_w~.~,',.wo.~u,. .__..",~.~.~.- ....•~...•.-.'.,..,..¥ •• ~>~ .. ,.~ ..•_"~~~ .."'''.~.- :-m._.~~"'.'.'.,...•'_.••.. ~ " [ .. _-..v .

!NOMEDO PROJETO: Música - Esporte e Educação Alma Gêmea (Música e esporte integrados),

i PÚBLICOALVO:Serão pessoas pertencentes às.comunidades carentes, vinculadas ou não a associações,
i ONGs, escolas e agremiações esportivas

! OBJETIVO GERAL DA PARCERIA: A parceria com os poderes públicos tem por finalidade oferecer o
! mínimo de apoio e dignidade aos talentos musicais e esportivos dos bairros periféricos,já que a maioria
: desses talentos não possui verba para o transporte e para instrumentos musicais, como as cordas dos seus
I instrumentos. Da mesma forma, na área do esporte, há falta de incentivo para aqueles que não têm acesso !I aos projetos municipais.
I
! Além disso, o projeto visa levar alegria e diversão ao público dos balrros, oferetendoserviços sociais
I gratuitos à comunidade, como saúde, assessoria jurídica e outros, bem como orientando os jovens e as
I farniliasao não uso de drogas.

+Em contra partida, os talentostomar-se-ão publicos e conhecidos aos olhos da comunidade e,
! doravante, quiçá a nivel estadual e nacional, levando o destaque da sua cidade.
l l

bESCRiçÂóDA REALIDADE 'aUE "sERA OaJETCfDA 'PÃRCERiÃ:Observã:se.q~e:"'umã'vez'que.a-i
! parceria governamental apoia e valoriza os talentos.musicais e esportivos os quais, na maioria das vezes, I
lsão excluídos e tampouco recebem subsídios para esse fim, ao passo que, os talentos reconhecidos'
; nacionalmente recebem cache.
I
A parceria vai proporcionar aos talentos da musica e do esporte participar de eventos municipais e
i ...~stad~Clí~,I?<:>~~It>.il!~!"cfO.a.£9f!lP!~mE!.f!!ª~Q•.cf~~~end~Cl!~Y~ ..cf,~..~~as~ClPr:.~~I}~çêS~s._Cl!!i~ti~~,



inclusive direcionando à profissionalização.
Para os talentos musicais ocorrera por meio degravaçôes musicais em CO, OVO e pendrive;

Ja para os talentos do esporte, por meio da realização de torneios de futebol lnfantojuvenis e adultos
dando visibilidade aqueles que buscam novos profissionais (olheiros - sic).

i

(por fim, é importante observar que essa parceria governamental proporcionando a realização deste projeto
i resultara na integração da comunidade reduzindo a desigualdade com olhos para o direito das minorias

orientando os jovens e.as famílias .

Este projeto visa atender uma demanda significativa e urgente das comunidades periféricas, onde talentos
musicais e esportivos emergem frequentemente, mas enfrentam grandes obstáculos para se desenvolver e
obter reconhecimento. Muitos desses jovens e adultos têm habilidades promissoras, mas carecem de
recursos financeiros e de oportunidades de visibilidade, oque os excluí das chances de ascensão pessoal e
profissional. Sem o apoio adequado, esses talentos raramente alcançam o reconhecimento, permanecendo
invisíveis dentro de suas próprias comunidades e perdendo a chance de projetar-se em nível estadual e
nacional.

A parceria com os poderes públicos.permitirá não apenas oferecer dignidade e suporte básico para esses
talentos, mas também promover a inclusão social e o acesso igualitário a atividades culturais e esportivas,
frequentemente limitadas a quem possui melhores condições econômicas. Além disso, a parceria atuará
como um catalísador para a geração de renda e para a profissionalização desses talentos, seja por meio de
gravações musicais ou de torneios esportivos, onde poderão se apresentar e ser observados por
recrutadores de diversas áreas.

Outro aspecto relevante é o impacto positivo que o projeto terá na comunidade em geral. A presença de
atividades culturais, esportivas e sociais gratuitas, como saúde e assessoria jurídica, beneficiará
diretamente os moradores e fortalecerá o vínculo comunitário. Além disso, as orientações sobre prevenção
ao uso de drogas trarão um componente educacional e preventivo, essencial para:a formação dos jovens.

Em última análise, essa parceria governamental não só proporcionará uma plataforma para a visibilidade e .
reconhecimento dos talentos locais, mas também contribuirá para a redução da desigualdade, promovendo
o direito das minorias e o desenvolvimento integral das famílias. O projeto busca, assim, construir uma
base sólida para que as comunidades periféricas possam se desenvolver de forma sustentável e integrada,
oferecendo uma nova perspectiva de futuro para seus jovens e um caminho para a valorização da cultura
local.



METODOLOGIA

O presente projeto será desenvolvido com o objetivo de apoiar, valorizar e promover os talentos musicais e esportivos das comunidades
carentes, além de proporcionar serviços sociais e atividades educativas para a comunidade. A metodologia detalha as atividades,
instrumentos, locais e responsáveis pelas ações, garantindo um planejamento estruturado e eficiente.

1. Atividades a Serem Desenvolvidas

• Apresentações Musicais e Gravações: Realização de apresentações musicais com talentos locais, que serão registradas em CD,
DVD e pendrive para posterior distribuição e divulgação.

• Torneios Esportivos: Organização de torneios de futebol para públicos infantojuvenis e adultos, promovendo a interação entre
diferentes comunidades e oferecendo visibilidade aos jovens atletas.

• Palestras e Oficinas de Conscientização sobre Drogas: Sessões educativas para orientar os jovens e suas famílias sobre os riscos
do uso de drogas e a importância de uma vida saudável.

• Serviços Sociais Gratuitos: Durante os eventos, serão oferecidos atendimentos básicos de saúde, assessoria jurídica e outros
serviços sociais gratuitos.

2. Instrumentos e Técnicas Utilizadas

• Instrumentos de Medição de Impacto: Questionários de satisfação e relatórios de engajamento serão aplicados aos participantes
para avaliar o impacto das atividades.

• Técnicas de Divulgação e Registro: Fotografia e vídeo para documentar as atividades e promover os talentos participantes.

• Material Educativo: Distribuição de folhetos e cartilhas informativas sobre saúde, prevenção ao uso de drogas e direitos sociais.

• Parcerias Locais: Colaboração com ONOs, associações comunitárias, escolas e agremiações esportivas para facilitar a execução
das atividades e maximizar o alcance do projeto.



3. Local de Execução do Projeto

• As atividades ocorrerão nas comunidades carentes de diferentes bairros periféricos, utilizando espaços comunitários, quadras
esportivas, escolas e associações locais para facilitar o acesso dos moradores e garantira participação, observando o municipio de
Novo Hamburo, vales da região e Soledade.

4. Desenvolvimento das Ações

• Apresentações Musicais e Gravações: Talentos musicais serão selecionados e organizados em apresentações, com gravações
profissionais realizadas durante o evento.

• Torneios Esportivos: Os torneios serão organizado, com um sistema de eliminatórias para promover o engajamento de diferentes
equipes e incentivar a participação do público.

• Palestras e Oficiuas Educativas: As sessões educativas serão realizadas antes ou durante os intervalos das apresentações e dos
torneios, com profissionais especializados conduzindo as atividades.

5. Frequência das Ações

• Apresentações Musicais e Torneios Esportivos: OcolTera em diferentes bailTOSe cidades, para garantir a presença de um público
diversificado e de fácil acesso para os moradores locais.

• Palestras e Oficinas de Conscientização: Realizadas durante os eventos para maior aproveitamento do público presente.

• Atendimento Social: Acompanhamento durante os eventos, com uma equipe multidisciplinar para atendimento gratuito à
comunidade.

6. Executores do Projeto

• Coordenadores do Projeto: Responsáveis pela organização g~ral e execução das atividades.

• Instrutores de Música e Esporte: Profissionais especializados em música e esportes que orientarão os participantes e conduzirão
as apresentações e torneios.



• Profissionais de Saúde e Assistência Social: Enfermeiros, médicos, assistentes sociais e advogados voluntários ou parceiros,
oferecendo atendimento e orientação à comunidade.

• Monitores e Voluntários: Membros da comunidade e ONOs parceiras que auxiliarão na organização dos eventos, controle de
presença e documentação das atividades.

7. Forma de Execuç30das Ações

• Planejamento: Reuniões com os executores para organização e distribuição das tarefas, planejamento das atividades e avaliação
dos .resultados.

• Execução em Campo: As ações serão realizadas nos locais selecionados, com apoio logístico para montagem de estruturas,
transporte dos participantes e organização do espaço.

• Documentação e Avaliação: Fotografia, vídeo, banner cartaz e panfletos e relatórios de acompanhamento para registro das
atividades realizadas. Ao final de cada evento,. uma breve avaliação será realizada com os participantes e a equipe para identificar
melhorias.

8. Monitoramento e Avaliação

• Indicadores de Sucesso: Volume de público, satisfação dos participantes, número de talentos atendidos e beneficiados, quantidade
de atendimentos sociais realizados.

• Feedbaek da Comunidade: Questionários e entrevistas com moradores para avaliar o impacto do projeto e ajustes necessários para
melhor atender às demandas locais.

Essa metodologia busca garantir uma execução eficiente e impactante do projeto, oferecendo apoio contínuo à comunidade e promovendo a
valorização dos talentos locais.

IV - CRITÉRIOS DE ACESSO:



111 .• FORMA DE EXECUÇA01 •

Documentos para
verificação ..

10 Meses (Fevereiro a
Novembro/2025)

Prazo de execução
Prazo em que a meta deverá ser

atingida.

Documentos que
contém os elementos
para verificação dos
indicadores. É o

instrumental no qual o
indicador pode ser
analisado. Ex.

fotografias, Lista de
presença, planilha,
banco de dados,
certificados etc.

Indicadores
Realização de 10 a 14
eventos regionais,
sendo que de 3 a 5
eventos sera feito em
Novo Hamburgo a
região dos vales

incluindo a cidade de
Soledade~RS.

Espera~seatingir de 300
a 500 pessoas por

Realizar eventos culturais
e esportivos nas

comunidades carentes,
incluindo apresentações
musicais com gravações
de cd e dvd ependrive e
torneios esportivos para
úblicos infanto'uvenis e

Ações
Operações concretas a
serem realizadas para
o atingimento da meta.
Uma mesma meta pode
exigir a realização de
mais de uma ação.

Metas .•

Macro ações
(resultados parciais) a
serem realizadas.

Devem.ser
quantificáveis,

verificáveis e com
prazo definido.

Oferecer apoio e
dignidade aos talentos

musicais e esportivos das
comunidades carentes,

promovendo a
visibilidade e inclusão
desses talentos em
eventos locais e

A tabela poderá ser customizada deforma a atender a melhor descrição do projeto ou atividade. Com a inclusão de novaS linhas para as metas, ações, indicadores, etc.

;.



o

estaduais.

Prazo

adultos.

de

evento.

Execução: Fevereiro de 2025.



Critérios de.Acesso

'HãVerã inscrição previa com prazo final definido

V •.EQUIPE DO PROJETO

as de seleç~-caso-de procura
r ao número de va as

Sera 'utilizado o cnteno de hipossuficia
economica e social; em segundo a inclusão de
PCD; em terceiro. a diversidade de genero;
ainda havendo empate, seraescolhido atraves
de sorteio,

Medidas em caso de falta de interessados e risco
d~ nãcr~J!neD_to_d_a_m_'_e_ta__ ~ ~ __
Buscar nas ONGs e associaçÕes de cidades
vizinhas que nao foram contatadas.

Natureza do vinculo (CLT, ,
Número de horas semanaisFunção no projeto Formação profissional I

contrato, VOluntariado) trabalhadas
Coordenação Contrato
Gerente Contrato-,.

Motorista Contrato ,-Treinador
.,..- .......- Contrato -Juiz Contrato

Secretario Contrato
Marketing "'Cõntrato--'

, --,~-
Gestor Contrato

VI .. PARCERIAS



: .

Fontes de recursos da OSC Natureza Tipo de parceria Parceria continuada? Desde quando?(governamental, não ( financeira, técnica, etc)
governamental)

•••••• < ••••• , •• ,.",- .•.•.•.-..~---~--,.-~--~ •.-._.~,~-. ••.• .-..-....,..~•••••••••••••••••• " ••• w •••• ~,~
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VII-ORÇAMENTO .•

Resumo do Investimento

Rubricas Valor do Concedente R$ Percentual do Valor ~'!'1~l!!~!e~~da R$ Percentual da
Concedente % ('~61II1~i'jl Contrapartida %

Despesas de Capital R$ 16.000,00
RH - Salários R$48,000,00
Encargos Totais (Encargos+Provisão)
Despesas com manutençêo R$ 0,00
Transporte Icombustlvel R$ 19.500,00
Material R$ 22j500
Alimentação R$ 4.500,00

TOTAL

Valor total da proposta: ..~~.j~ ••~.2:~ºº'ºO
Valor da contrapartida (ªlj"I~~f;l):
Valor solicitado ao concedente:



VIII ..ORÇAMENTO DETALHADO ..

DESPESAS DE TAL

Descrição
Quantidade Valor Médio de

Mereado2
Média obtida por meio
da orçamentação

Origem do Recurso3

Repasse ou Contrapartida

R$O,OO

CUSTEIO

.. '

2

Juntamente à proposta devertlo ser apresentados. documentos hábeis à comprovação da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no
mercado, conforme ~1° do Art ..28 do Decreto Municipal nO.878312019.

3 Em caso de contrapartida, o recurso nao será financeiro, mas auferido através de bens, serviços e .despesas complementares, mensuráveis e deverão ser
comprovados na prestação de contas .



RECURSOS HUMANOS

DESPESA DE MANUTENÇÃO

MATERIAL

R$O,OO

R$O,OO

..



.y.-h-.-.-h.~...~-w>-.~_," -
ALIMENTAÇÃO

TOTAL .R$.
.. ._-- "-~--~-_. m"'''~.-.''"",,"==~-''''''~_-h- __ ' . _=_~~'""'~" .. .",.,,,,..,.,.,.,,,,,-_._ .

IX. PLANO DE APLICAÇÃO DO CONCEDENTE (R$):

( ) ParcelauniCá
( ) Parcelas mensais, conforme informação no quadro abaixo:

Rubrica Mês
12



.EMBOLSO DA O$C (R$):

Mês Mês
4 5

Mês Mês Mês
8 9 10

Local e data,

Mês
11

Mês
12

Assinatura do responsável técnico


